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PROJETO DE LEI
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DENOMINA DE EDUARDO DOURADO DA FONTE A
PASSAGEM INFERIOR DE VEÍCULOS SOB OS TRILHOS
DO VLT, NO CRUZAMENTO COM A AVENIDA BORGES
DE MELO, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Artigo 1º. Fica denominada de Eduardo Dourado da Fonte a Passagem Inferior de Veículos sob os Trilhos
do VLT, no cruzamento com a Avenida Borges de Melo, localizada no Município de Fortaleza.

 

Artigo 2º. Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.

 

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 29 de agosto de 2017.
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Deputado Estadual Dr. Sarto Nogueira

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

 

EDUARDO DOURADO , pernambucano, nascido em 15 de dezembro de 1948 em Recife,DA FONTE
filho de um grande empresário proprietário de uma rede de concessionárias GM em Recife.

 

Desde a época de seu pai, Sr. Armando Vanderley da Fonte, Eduardo sempre esteve próximo aos
negócios da família, fazendo disso sua paixão e profissão.

Criado e educado por seu pai, Eduardo da Fonte aprendeu a ser um grande empreendedor no ramo de
concessionária de veículos.

Começou seu empreendimento, dirigindo os negócios de seu pai, a concessionária VIMAG em Recife –
Pernambuco.

E ao longo de seu crescimento no ramo, Eduardo e seus irmãos criaram a AFONTE CHEVROLET juntos
com os seus irmãos, nome esse que deu origem a melhor concessionária Chevrolet no estado do
Pernambuco.

Eduardo cresceu seu negócio em Recife, oferecendo atendimento em excelência, ganhando assim
prestígio da marca Chevrolet e de seus dirigentes na época.

Convidado pelo Sr. André Beer na época Vice-Presidente da General Motors, Eduardo aceitou o desafio,
e no ano de 1994, junto com seu irmão Antonio da Fonte, abriu a concessionária DAFONTE
CHEVROLET em  e se mudou para capital cearense com sua família, para enfrentar umFortaleza
mercado supercompetitivo, e que já tinha muitas outras concessionarias na região. Hoje a DAFONTE é
referência empresarial ganhando vários prêmios “   ” (prêmio anual de qualidade)Concessionaria A GM
sempre seguindo o ensinamento por ele deixado de respeito ao cliente e atendimento por excelência. Não
é a toa, todo nosso reconhecimento, isso é fruto de uma trajetória incrível e inspiradora de um grande
empresário.

 

EDUARDO DOURADO  DA FONTE – HISTÓRICO

 

MAIO, DE 1994 DAFONTE CHEVROLET FORTALEZA-CE
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EM 10 DE MAIO DE 1994, O EMPRESÁRIO EDUARDO DA FONTE, ABRE EM FORTALEZA
MAIS UMA CONCESSIONÁRIA CHEVROLET.

ONDE, NA ÉPOCA O MERCADO CEARENSE DE CONCESSIONÁRIAS, NÃO TINHA TANTO
APREÇO PELA MARCA GM,

EDUARDO VEIO COM TODA SUA EXPERIÊNCIA E COMPETÊNCIA, CRIANDO ASSIM UMA
EMPRESA DE NOME, RECONHECIDA NO NORDESTE INTEIRO E DANDO ASCENDÊNCIA A
MARCA GM.

EDUARDO RECEBEU DA GM VÁRIOS TÍTULOS DE RECONHECIMENTO, MAIS O MAIS
IMPORTANTE DELES ERA . ASSIM COMEÇOU A HISTÓRIA DO“AMIGO DO CLIENTE”
GRUPO DAFONTE.

 

OUTUBRO, DE 1998 DAFONTE TRATORES MASSEY E FERGUSON RECIFE-PE

EM 16 DE OUTUBRO DE 1998, SR. EDUARDO DAFONTE ABRE MAIS UMA EMPRESA NO
RAMO DE CONCESSIONÁRIA DE TRATORES EM RECIFE SUA TERRA NATAL, TRAZENDO
PARA SI, MAIS UM DESAFIO A VENDA DE TRATORES. AMPARADO NA SUA VASTA
EXPERIÊNCIA E PERSPICÁCIA

 

SETEMBRO, DE 2001 DAFONTE CAMINHÕES FORTALEZA-CE

EM 28 DE SETEMBRO DE 2001. A DAFONTE RECEBEU DA GM A ORTOGA PARA VENDER A
LINHA GM DE CAMINHÕES, NA UNIDADE DE .FORTALEZA

 

ABRIL, DE 2002 DAFONTE CHEVROLET CARUARU-PE.

EM 19 DE ABRIL DE 2002, EDUARDO DA FONTE ABRE EM CARUARU MAIS UMA
CONCESSIONÁRIA COM A BANDEIRA CHEVROLET.

RENOMADO E RECONHECIDO POR SEU EXCELENTE TRABALHO, EDUARDO TRÁS A
CIDADE DE CARUARU UMA CONCESSIONARIA DE GRANDE ENVERGADURA, A DAFONTE
CARUARU CONQUISTOU O GOSTO DOS CLIENTES CARUARENSE.

 

JULHO, DE 2004 DAFONTE CHEVROLET GRAVATÁ-PE

EM 29 DE JULHO DE 2004, EDUARDO DA DAFONTE EXPANDE SEU EMPREENDIMENTO NA
MARCA CHEVROLET,

ADQUIRINDO MAIS UMA CONCESSIONARIA NO MUNICIPIO DE GRAVATÁ.

SABENDO ELE DE TODOS OS RISCOS, RESOLVEU INVESTIR EM MAIS UM NEGÓCIO BEM
SUCEDIDO QUE ATÉ OS DIAS DE HOJE LEVA SEU NOME COM EXCELÊNCIA.

 

NOVEMBRO, DE 2004 DAFONTE CHEVROLET SOBRAL-CE
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EM 30 DE NOVEMBRO DE 2004, EDUARDO, ANALISANDO O CRESCIMENTO DA ZONA
NORTE DO ESTADO, INAUGURA MAIS UMA CONCESSÍONARIA GM AGORA EM SOBRAL
–CEARA.

LOGO, ESSA EMPRESA SE TORNA UMA CONCESSIONARIOS COM EXPRESSIVA VENDAS
DE VEICULOS E PEÇAS E SERVIÇOS.

 

JANEIRO, DE 2008 DAFONTE CHEVROLET OLIVEIRA PAIVA-FORTALEZA-CE

EM 30 DE JANEIRO DE 2008, EDUARDO DAFONTE ABRE EM  UM SHOWFORTALEZA
ROOM, EM UMAS DAS PRNCIPAIS AVENIDAS DE FORTALEZA, NA AV. OLIVEIRA PAIVA
NA CIDADE DOS FUNCIONARIO.

HOJE. NA ÉPOCA, EDUARDO VISOU O GRANDE CRESCIMENTO EM VENDAS QUE TEVE NA
SUA CONCESSIONÁRIA LOCALIZADA NA AVENIDA BORGES DE MELO, E DE FORMA
OUSADA CRIA A DAFONTE OLIVEIRA PAIVA.

COMO SEMPRE, PENSANDO NO BEM ESTAR DOS SEUS CLIENTES CONQUISTADOS QUE
MORAVAM NAS IMEDIAÇÕES DO BAIRRO CIDADE DOS FUNCIONÁRIOS.

COMO JÁ ESPERADO, O SEU SUCESSO FOI GRANDIOSO, FAZENDO DAQUELE SHOW
ROOM, MAIS UMA CONCESSIONÁRIA COM SUPORTE TÉCNICO, E ATENDIMENTO DE
QUALIDADE PARA SEUS CLIENTES..

 

Portanto, a denominação de   EDUARDODOURADO DA FONTE à Passagem Inferior de Veículos
  sob os Trilhos do VLT, no cruzamento com a Avenida Borges de Melo, localizada no Município de

     Fortaleza, faz justa homenagem a um honrado empreendedor, bem como à sua família.

 

Em assim sendo, por tudo aqui relatado, acreditando na aprovação deste Projeto de Lei, submeto à
apreciação de meus ilustres pares.

 

Sala das sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 29 de agosto de 2017.

 

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 220/2017

AUTORIA: DEPUTADO DR. SARTO

MATÉRIA: DENOMINA DE EDUARDO DOURADO DA FONTE A
PASSAGEM INFERIOR DE VEÍCULOS SOB OS TRILHOS DO  VLT. NO
CRUZAMENTO COM A AVENIDA BORGES DE MELO, LOCALIZADA
NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº220/2017 Senhor

, que  Deputado Dr. Sarto Denomina de Eduardo Dourado da Fonte a passagem inferior de veículos
sob os trilhos do  VLT. no cruzamento com a Avenida Borges de Melo, localizada no Município de
Fortaleza.

 

DO PROJETO

 

 

Dispõem os artigos da presente propositura:
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Art.1°. “Fica denominada de Eduardo Dourado da Fonte a passagem inferior de veículos sob os trilhos
do  VLT. no cruzamento com a Avenida Borges de Melo, localizada no Município de Fortaleza.

 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

 

Passaremos agora a análise da proposição em baila sob seus aspectos constitucionais, legais e
.doutrinários

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinteLex Fundamentalis :

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, 
, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição”.os Estados

A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de
três níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal,
mantida a autonomia política dos Estados Membros ( ).art. 18 CF

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa,
muito mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as suas esferas.

 

DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in :”verbis
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“Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados  que não lhes sejam vedadas por estaas competências
Constituição”.

 

 

Por sua vez, estabelece a Carta Magna Estadual, em seu artigo 14, incisos I e IV:

“  O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seuArt. 14.
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

(...)

 

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à
probidade administrativa;”

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Dessume-se, então, do enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a
matéria em questão ( ). Apenas e tão somente trata-se de competênciadenominação de bens públicos
não vedada pela Constituição Federal, podendo assim o Estado exercer em seu território as
competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta Magna Federal,
observando-se certos princípios constitucionais.

 

DOS BENS PÚBLICOS

 

Reza, ainda, a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, “in ”:verbis

 

“Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
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I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito,
ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorrentes de obras da União;

 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas
aquelas sob domínio da União, Municípios ou terceiros;

 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.”

 

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, :“   ”ex vi legis

 

“Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

 

(...)

 

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

 

(...)

 

Art. 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor a cerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

 

(...)

 

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;”
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O presente projeto visa denominar   de Eduardo Dourado da Fonte a passagem inferior de veículos sob os
trilhos do  VLT. no cruzamento com a Avenida Borges de Melo, localizada no Município de Fortaleza.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas”).

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

 

(...)

 

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma dispõem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(...)

 

II – projeto:

 

(...)
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b) de lei ordinária;

 

(...)

 

“Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

 

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Cumpre-nos apenas ressaltar, a observância a restrição da Constituição Estadual em seu art. 20,
inciso V à denominação de bens públicos:

 

“Art. 20: É  ao Estadovedado .

 

(...)

 

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório
de água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditórios, cidades e salas de aula.”

 

Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

Podemos observar que a proposição em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.
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Tampouco adentram a iniciativa legislativa do Governador do Estado, no que tange as matérias elencadas
no art. 60, II, § 2º e suas  alíneas . Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao
Governador a competência iniciadora, a quem a Lei Maior Estadual também prevê iniciativa privativa de
leis que disponham sobre as mesmas, não interferindo, portanto na criação, estruturação e atribuições das
Secretarias de Estado e órgãos da administração pública, não invadindo, portanto, a competência legal
dos órgãos daquele Poder.

 

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, 
uma vez que trata da denominação de um bem de domínio público do Estado do Ceará, cabendo à
Assembléia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos
termos do art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará.

 

Segundo nosso entendimento, a proposição em baila não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo não ofendendo, portanto o princípio da tripartição dos Poderes, consagrado no art. 2º da
Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado, tampouco desrespeitando o princípio da
unidade da Federação.

 

Destarte, uma vez que este ato não fere nenhuma das disposições constitucionais e legais acima
elencadas, entendemos que não há exceção ou invasão de limites de competência ou iniciativa legislativa.

 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por meio de Ofício(em anexo no presente processo
legislativo), nos foi informado através de OFÍCIO da Casa Civil, datado de 14 de setembro de
2017(anexo),  que:

 

1 –   A passagem está sendo construída com recursos públicos do Estado do Ceará.

 

2 –  .A passagem pertencerá ao Domínio Público

 

3 -   .A unidade ainda não foi denominada

 

4 -  A construção ainda não foi concluída.

 

5-  O Projeto encontra-se com73%   de execução e com término previsto  para janeiro de
2018.

 

Por outro lado, há que se pôr em relevo que em período recente tramitou nessa Casa Legislativa o Projeto
de Lei nº 284/2017 (Denomina de Mirabor Saldanha,o Túnel na Avenida Borges de Melo sob da
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REFESA,no Município de Fortaleza), de iniciativa parlamentar e com teor semelhante ao da atual
proposição, tendo a Procuradoria da Assembléia Legislativa, com sustentáculo nos argumentos supra
delineados, emitido, à ocasião, parecer favorável à tramitação da aludida propositura, sendo conveniente
sugerir que o presente projeto seja anexado e, por conseguinte, apreciado conjuntamente, caso ainda
possível, com o Projeto anterior, tudo nos termos dispostos no art. 235 do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

CONCLUSÃO

 

 

Diante do todo esposado,somos de PARECER FAVORÁVEL a regular tramitação do presente Projeto de
Lei que seja apreciado pois o mesmo se encontra em perfeita observância do que preceituam as
Constituições Federal ( ) e Estadual ( ), e searts. 18, 25 § 1º e 26 arts. 14, I e IV, 19, V, 20, V e 50, XIII
ajusta à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II,
alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (

).Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO
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PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 220/2017.

 

 

DENOMINA DE EDUARDO DOURADO DA FONTE A
PASSAGEM INFERIOR DE VEÍCULOS SOB OS
TRILHOS DO VLT, NO CRUZAMENTO COM A
AVENIDA BORGES DE MELO, LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

AUTOR: DR. SARTO.

 

 

I - RELATÓRIO

De autoria do Excelentíssimo Deputado Estadual Dr. Sarto, o projeto em epígrafe dispõe sobre a “
DENOMINA DE EDUARDO DOURADO DA FONTE A PASSAGEM INFERIOR DE
VEÍCULOS SOB OS TRILHOS DO VLT, NO CRUZAMENTO COM A AVENIDA BORGES DE
MELO, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.”

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

 

II- ANÁLISE

O nobre parlamentar justifica a adoção do nome do Cidadão da seguinte forma:
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EDUARDO DOURADO , pernambucano, nascido em 15 de
dezembro de 1948 em Recife, filho de um grande empresário
proprietário de uma rede de concessionárias GM em Recife.

Desde a época de seu pai, Sr. Armando Vanderley da Fonte,
Eduardo sempre esteve próximo aos negócios da família,
fazendo disso sua paixão e profissão.

Criado e educado por seu pai, Eduardo da Fonte aprendeu a
ser um grande empreendedor no ramo de concessionária de
veículos.

Começou seu empreendimento, dirigindo os negócios de seu
pai, a concessionária VIMAG em Recife – Pernambuco.

E ao longo de seu crescimento no ramo, Eduardo e seus
irmãos criaram a AFONTE CHEVROLET juntos com os
seus irmãos, nome esse que deu origem a melhor
concessionária Chevrolet no estado do Pernambuco.

Eduardo cresceu seu negócio em Recife, oferecendo
atendimento em excelência, ganhando assim prestígio da
marca Chevrolet e de seus dirigentes na época.

Convidado pelo Sr. André Beer na época Vice-Presidente da
General Motors, Eduardo aceitou o desafio, e no ano de
1994, junto com seu irmão Antonio da Fonte, abriu a
concessionária DAFONTE CHEVROLET em Fortaleza e se
mudou para capital cearense com sua família, para
enfrentar um mercado supercompetitivo, e que já tinha
muitas outras concessionarias na região. Hoje a
ADAFONTE é referência empresarial ganhando vários
prêmios (prêmio anual de qualidade).

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa,
conforme disposto no art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;
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V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

O projeto de lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa,
uma vez que trata da denominação de um bem de domínio público do Estado do Ceará, cabendo à
Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do
art. 50, inciso XIII, da Constituição do Estado do Ceará.

Para o recebimento do projeto de lei que dispõe sobre denominação de bens públicos, cumpre-nos
ressaltar a estrita obediência ao que menciona a Constituição Estadual em seu art. 20, inciso V:

“Art. 20: É vedado ao Estado.

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua,
logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça de
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditórios, cidades e salas de aula.”

 

É praxe corrente que, uma vez implantada a obra, seja a denominação de prédios públicos, centros
esportivos, ruas, praças e demais locais públicos, alusivas à pessoa ilustre, pioneiros, fauna, flora, datas
históricas, serras, planícies, rios, florestas do país ou qualquer outra denominação conveniente. No caso
específico, optou o autor por nome de um grande Cidadão.

Por tratar-se de bem construído com o erário o estadual, mais uma vez foi obedecida à disposição legal.

35 de 41



Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, já que a
mesma encontra-se em linguagem correta.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, no que nos compete analisar, voto pela ADMISSIBILIDADE  do projeto de lei.

É o nosso parecer.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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